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AVISO ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 

A P.M de Oliveira dos Brejinhos-BA, comunica aos interessados o ADIAMENTO do PE – 

SRP Nº007/2026: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-

BA, a data e horário de abertura passou a ser:17.04.2026 as 08:00hs.Oliveira dos Brejinhos-BA, 

06.04.2026. Mauricio da Silva Vieira - Agente de Contratação/Pregoeiro - Portaria Nº 021/2026.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

SRP- PREGÃO ELETRÔNICO Nº007/2026 

REPUBLICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BAHIA, inscrita no CNPJ 

Nº 13.798.905/0001-09, pessoa jurídica de direito público interno localizada a Praça 

Getúlio Vargas, 197, centro, Oliveira dos Brejinhos-Bahia,  CEP: 47.530-000, torna público 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decreto Federal n° 10.024/19; e Lei Complementar Nº 

123/06 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 

disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo licitatório adiante 

especificado: 

➢ OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA.  

➢ MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

➢ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

➢ ADJUDICAÇÃO: Global 

➢ MODO DE DISPUTA: Aberto  

➢ RECEBIMENTO DA PROPOSTA: das 10:00hs do 25.03.2026 a 17.04.2026 08:00hs  

➢ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17.04.2026, às 08 h e 10 min  

➢ PLATAFORMA: https://bllcompras.com/Home/ 
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➢ ACESSO AO EDITAL: https://bllcompras.com/Home, Diário oficial do município. 

➢ LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 

123/06 e suas alterações, Decreto Federal n° 10.024/19; Decretos Municipais e demais 

dispositivos legais pertinentes  

➢ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas 

por meio do endereço eletrônico: pmoblicitacoes@gmail.com ou na sala do setor de 

licitações da Prefeitura Municipal localizada a Praça Getúlio Vargas, 197, centro, Oliveira 

dos Brejinhos-Bahia, CEP: 47.530-000, de segunda à sexta-feira (dias úteis), das 08:00 

às 12:00hs. 

1. OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, 

não obrigando ao órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade. 

2  DO CREDENCIAMENTO  

2.1 O PREGÃO ELETRÔNICO é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de 

Compras Bllcompras que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA junto ao município de Oliveira 

dos Brejinhos-BA.  
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2.2. O cadastro deverá ser feito no site da  https://bllcompras.com/Home/Login 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação.  

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Portal de Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica https://bllcompras.com/Home/Login 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão disputar esta licitação:  

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
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3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  
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5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

5.5. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a composição dos custos 

unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta, comprovados através de apresentação de notas fiscais e 

emitidas até a data de abertura das propostas.  

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
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5.12. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração de responsabilidade.  

5.13. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio 

disponível no Sistema ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a 

descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência.  

5.14. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar ou individualizar na ficha 

técnica, sob pena de desclassificação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste Edital 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00(cinquenta reais).  

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  
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6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

 6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 

publicada no diário oficial e na plataforma BLL, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24(vinte e quatro horas) da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.  

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

6.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  
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6.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

6.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

6.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

6.28.2. empresas brasileiras;  

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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6.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 01 (um) dias de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.7. O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro(a) 

7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro(a) sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

7.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

7.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante 

será recusada. 
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7.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  

7.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10(dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

7.11. O Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.  

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 

O PREGOEIRO(A) VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL BLL COMPRAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas sob pena de inabilitação.  

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

8.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
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8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização;  

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do titular ou sócios da empresa interessada;  

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452/1943;  

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada;  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.20 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada;  

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

e de seu representante legal ou sócios, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais 

de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores e certidão negativa de execução cível estadual em nome do titular ou sócios;  

8.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

8.9.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.9.3.1. Para empresas constituídas no exercício social vigente, será admitida a 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis correspondentes ao 

período efetivo de existência da sociedade, desde que elaboradas conforme as normas 
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contábeis vigentes e devidamente assinadas por profissional habilitado, com registro no 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC). Além disso, deverá ser apresentado o 

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

competente, garantindo a fidedignidade das informações financeiras da empresa; 

 8.9.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

8.9.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, pertinente e compatível 

com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos 

termos do art. 67, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.11.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, nota 

fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.12. OUTROS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO: 

8.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.  

8.12.2. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.12.3. DECLARAÇÃO firmada pela empresa licitante de acordo com o modelo no anexo 

ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho 
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com menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o 

disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso VI do art. 68, da Lei 

n° 14.133/21. 

8.12.4. DECLARAÇÃO da inexistência de fato impeditivo para a habilitação da empresa 

interessada, conforme o modelo anexado ao edital.  

8.12.5. DECLARAÇÃO aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro 

servidor ou dirigente deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da 

vedação legal, conforme modelo em anexo.  

8.12.6. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.  

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
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9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema.  

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses  

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou email, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório, além do diário Oficial do Município. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: a) 

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços.  

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
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14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
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15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato.  

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos.  

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.29 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20. DO PAGAMENTO.  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  
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a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

21.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BLL compras ou por 

email:pmoblicitacoes@gmail.com. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

de Compras BLL ou diário oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio desta Prefeitura Municipal, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Por se tratar de licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil (Decreto 7.892, art. 7º, §2º). 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico.  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a).  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirse-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.12. A Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, poderá revogar este PREGÃO 

ELETRÔNICO por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
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procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório.  

24.12.1. A anulação do PREGÃO ELETRÔNICO induz à extinção do contrato.  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de apresentação da proposta de preços;  

ANEXO III - Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição Federal;  

ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar 

com a Administração Pública;  

ANEXO VI - Modelo de declaração de não possuir em seu quadro servidor público;  

ANEXO VII - Modelo de declaração de cumprimento da reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da previdência social; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de enquadramento na lei complementar nº 123/2006;  

ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preço. 
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24.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

com auxílio técnico do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

Oliveira dos Brejinhos/Bahia, 24 de março de 2026. 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. O presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública 

para a viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando 

a realização de SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Pregoeiro(a) 

e Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da 

verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tantos requisitos mínimos de 

tolerância a fim de melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando 

sobre preços e inexequibilidade de lances. 

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um 

regular fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los 
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sem que haja quebra de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das 

partes envolvidas. 

2. FOMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

2.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

2.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital.  

2.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu 

3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de até 08(oito) dias úteis, em conformidade com o 

este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pelo 

autorizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA.  

3.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

3.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor.  
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3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

4.1. São obrigações da Contratante:  

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021;  

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: procedência e prazo de validade;  

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 

5.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;  

5.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

5.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

5.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 

14.133/2021;  

5.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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6. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 8.2. A fiscalização de que trata este item 

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração.  
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8.4. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro(a) na licitação que 

tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  

8.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 

- Plenário) 

9. DO PAGAMENTO. 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 

entregas.  

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
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9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital.  

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação de habilitação. 

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  
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9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DO REAJUSTE. 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), cuja data-base está vinculada à data do 

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.  

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

12.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

12.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

12.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

12.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

12.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

12.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;  

d) Impedimento de licitar e contratar;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.44 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999.  

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente.  

12.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente 

12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura Municipal poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 

Prefeitura Municipal. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

 

LOTE I 

 MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS UNIDADES VINCULADAS A ADMINISTRAÇÃO 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. 

COR AMARELA. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 12,85   R$ 642,50  

2 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. 

COR AZUL. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 13,98   R$ 699,00  
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3 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. 

COR BRANCA. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 100  R$ 13,78   R$ 1.378,00  

4 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. 

COR VERDE. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 13,98   R$ 699,00  

5 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. 

COR VERMELHA. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 13,08   R$ 654,00  

6 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO. 
75 G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 

100 UNIDADES. 
PCT 200  R$ 76,32   R$ 15.264,00  

7 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL. 
75 G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 

100 UNIDADES. 
PCT 300  R$ 62,84   R$ 18.852,00  

8 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO. 75 
G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
PCT 200  R$ 64,02   R$ 12.804,00  

9 
PAPEL A4 OPALINE 120G, 210 MM X 

297 MM, BRANCO. PCT COM 50 
FOLHAS. 

PCT 200  R$ 17,04   R$ 3.408,00  

10 
PAPEL A4 OPALINE 180G, 210 MM X 

297 MM, BRANCO. PCT COM 50 
FOLHAS. 

PCT 150  R$ 16,52   R$ 2.478,00  

11 
PAPEL COUCHÊ BRILHO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 19,68   R$ 984,00  

12 
PAPEL COUCHÊ FOSCO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 19,07   R$ 953,50  

13 
PAPEL CREPOM AMARELO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,62   R$ 243,00  

14 
PAPEL CREPOM AZUL, 2,00 M X 0,48 

M. 
UNIDADE 150  R$ 1,75   R$ 262,50  

15 
PAPEL CREPOM BRANCO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,71   R$ 256,50  

16 
PAPEL CREPOM VERDE, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,64   R$ 246,00  

17 
PAPEL CREPOM VERMELHO, 2,00 M 

X 0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,70   R$ 255,00  

18 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 180 G, RESOLUÇÃO DE 
ATÉ 5760 DPI, RESISTENTE A ÁGUA 
E COM SECAGEM INSTANTANEA. 

PCT COM 50 UNIDADES. 

PCT 150  R$ 28,37   R$ 4.255,50  

19 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 80 G, RESOLUÇÃO DE 
ATÉ 5760 DPI, RESISTENTE A ÁGUA 
E COM SECAGEM INSTANTANEA. 

PCT COM 50 UNIDADES. 

PCT 100  R$ 22,30   R$ 2.230,00  
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20 
PAPEL KRAFT LISO 80G, 60 CM X 
150 M. FABRICADO A PARTIR DE 
CELULOSE E 100 RECICLADO. 

ROLO 100  R$ 117,30   R$ 11.730,00  

21 

PAPEL SULFITE A4, 75 G X M2, 210 
MM X 297 MM. 100% A BASE DE 
EUCALIPTO RENOVAVEL. CAIXA 

COM 10 RESMAS DE 500 FLS. 

CX 600  R$ 347,93  
 R$ 

208.758,00  

22 
PAPEL VERGÊ 120G A4, 210 MM X 

297 MM. COR BRANCA. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 150  R$ 9,22   R$ 1.383,00  

23 

AGENDA DIÁRIA ESPIRAL 176 
FOLHAS, COR PRETA, FORMATO: 

136 MM X 190MM. CAPA E 
CONTRACAPA EM MATERIAL 

RIGIDO. 

UND 100  R$ 32,17   R$ 3.217,00  

24 
CAIXA ARQUIVO MORTO PAPELÃO 
KRAFT. MEDIDAS: 344 X 125 X 237 

MM. 
UND 2000  R$ 5,97   R$ 11.940,00  

25 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, 
PARA PAPEL TAMANHO OFICIO, 

COR LISA AZUL. MEDIDAS: 
250X130X350 MM. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 200  R$ 36,73   R$ 7.346,00  

26 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, 
PARA PAPEL TAMANHO OFICIO, 

COR LISA PRETA. MEDIDAS: 
250X130X350 MM. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 200  R$ 35,18   R$ 7.036,00  

27 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 
13,5 LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 31 X 19 X 23 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 7 KG. 

UND 30  R$ 26,29   R$ 788,70  

28 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 
22 LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 36 X 26,5 X 23 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 10 KG. 

UND 50  R$ 38,00   R$ 1.900,00  

29 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 
28 LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 44 X 31 X 24 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 12 KG. 

UND 40  R$ 53,41   R$ 2.136,40  

30 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
ALTURA DE 20MM. DIMENSÕES: 

310X220MM. 

UND 250  R$ 3,61   R$ 902,50  

31 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
ALTURA DE 40MM. DIMENSÕES: 

310X220MM. 

UND 300  R$ 4,15   R$ 1.245,00  

32 
PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 

DORSO. MATERIAL: 
UND 300  R$ 3,65   R$ 1.095,00  
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POLIPROPILENO NA COR 
TRANSPARENTE. ALTURA DE 20MM. 

DIMENSÕES: 310X220MM. 

33 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR 
TRANSPARENTE. ALTURA DE 40MM. 

DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 4,57   R$ 1.371,00  

34 

PASTA CATALOGO COM 100 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA 

EM MATERIAL RIGIDO E COR 
PRETA. DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 100  R$ 35,93   R$ 3.593,00  

35 

PASTA CATALOGO COM 50 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA 

EM MATERIAL RIGIDO E COR 
PRETA. DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 100  R$ 23,36   R$ 2.336,00  

36 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO 
A4, EXPESSURA 0,15 MM, 

MATERIAL: POLIPROPILENO NA 
COR AMARELO. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,45   R$ 731,50  

37 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO 
A4, EXPESSURA 0,15 MM, 

MATERIAL: POLIPROPILENO NA 
COR AZUL. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,27   R$ 718,90  

38 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO 
A4, EXPESSURA 0,15 MM, 

MATERIAL: POLIPROPILENO NA 
COR TRANSPARENTE. CAIXA COM 

10 UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,28   R$ 719,60  

39 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM 

TAMANHO OFICIO. COR LISA AZUL. 
MATERIAL EM PAPELÃO 

REFORÇADO. MEDIDAS: 34 X 28 
CM. 

UND 2000  R$ 27,57   R$ 55.140,00  

40 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM 

TAMANHO OFICIO. COR LISA 
PRETA. MATERIAL EM PAPELÃO 
REFORÇADO. MEDIDAS: 34 X 28 

CM. 

UND 1000  R$ 27,57   R$ 27.570,00  

41 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 28,68   R$ 1.434,00  

42 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 25,87   R$ 1.293,50  
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43 

PASTA SANFONADA A4 COM 31 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 47,38   R$ 2.369,00  

44 

PASTA SANFONADA A4 COM 31 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 47,38   R$ 2.369,00  

45 

PASTA SUSPENSA KRAFT 170 G, 
DEVE POSSUIR VISOR ETIQUETA E 

GRAMPO PLÁSTICO FIXADOR. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

DIMENSÕES: 36X24 CM. 

CX 80  R$ 124,77   R$ 9.981,60  

46 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL DUPLA FUMÊ, 
FABRICADA EM MATERIAL 

ACRILICO, DEVE POSSUIR 02 
COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 

11,5X11,5X36 CM. 

UND 40  R$ 44,02   R$ 1.760,80  

47 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL DUPLA 

TRANSPARENTE, FABRICADA EM 
MATERIAL ACRILICO, DEVE 

POSSUIR 02 COMPARTIMENTOS. 
MEDIDAS: 11,5X11,5X36 CM. 

UND 40  R$ 43,74   R$ 1.749,60  

48 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL TRIPLA FUMÊ, 

FABRICADA EM MATERIAL 
ACRILICO, DEVE POSSUIR 03 

COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 
18.4X26.6X51.5 CM. 

UND 40  R$ 51,82   R$ 2.072,80  

49 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL TRIPLA 

TRANSPARENTE, FABRICADA EM 
MATERIAL ACRILICO, DEVE 

POSSUIR 03 COMPARTIMENTOS. 
MEDIDAS: 18.4X26.6X51.5 CM. 

UND 40  R$ 51,82   R$ 2.072,80  

50 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTENCIA. DEVE 
POSSUIR PRENDEDOR METALICO. 

DIMENSÕES: 33X23 CM. 

UND 30  R$ 18,78   R$ 563,40  

51 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
PRETA. MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTENCIA. DEVE 
POSSUIR PRENDEDOR METALICO. 

DIMENSÕES: 33X23 CM. 

UND 50  R$ 18,78   R$ 939,00  

52 

QUADRO DE AVISOS OFFICE A4 
FRONTAL, MATERIAL DE ALTA 

TRANSPARENCIA, RESISTENCIA E 
DURABILIDADE. DIMENSÕES: 21X30 

CM. 

UND 100  R$ 25,89   R$ 2.589,00  
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53 

BORRACHA PLÁSTICA BRANCA 
COM CINTA COLORIDA SORTIDA. 

MATERIAL: TERMOPLÁSTICO. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 130  R$ 48,73   R$ 6.334,90  

54 
BORRACHA PONTEIRA BRANCA. 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 
CX 100  R$ 20,67   R$ 2.067,00  

55 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM 
NA COR AZUL, POSSUI CORPO 
HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 

VENTILADA, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO ALÉM DE SER 

TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E 

OFERECE ESCRITA COM MAIOR 
DURABILIDADE POR ESCREVER 

ATÉ 2KM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 100  R$ 49,50   R$ 4.950,00  

56 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM 
NA COR AZUL, POSSUI TAMPA COM 
ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,05   R$ 3.205,00  

57 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM 
NA COR PRETA, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO ALÉM DE SER 
TRANSPARENTE PARA 

VISUALIZAÇÃO DA TINTA E 
OFERECE ESCRITA COM MAIOR 
DURABILIDADE POR ESCREVER 

ATÉ 2KM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 100  R$ 51,59   R$ 5.159,00  

58 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM 
NA COR PRETA, POSSUI TAMPA 

COM ACIONAMENTO RETRATIL DO 
BICO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,05   R$ 3.205,00  

59 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM 
NA COR VERMELHA, POSSUI 
CORPO HEXAGONAL, POSSUI 

TAMPA VENTILADA, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO ALÉM DE SER 

TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E 

OFERECE ESCRITA COM MAIOR 
DURABILIDADE POR ESCREVER 

ATÉ 2KM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 50  R$ 49,72   R$ 2.486,00  

60 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM 
NA COR VERMELHA, POSSUI TAMPA 
COM ACIONAMENTO RETRATIL DO 
BICO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 50  R$ 32,05   R$ 1.602,50  

61 
LAPIS GRAFITE SEXTAVADO, 

PRODUZIDO EM MADEIRA DE ALTA 
RESISTENCIA, ESCRITA MACIA E DE 

CX 130  R$ 25,16   R$ 3.270,80  
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BOA APAGABILIDADE. CAIXA COM 
72 UNIDADES. 

62 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 06 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 

02 TIPOS DE EXPESSURA DE 
TRAÇO. TINTA DE ALTA 

DURABILIDADE. 

CX 60  R$ 15,13   R$ 907,80  

63 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 

02 TIPOS DE EXPESSURA DE 
TRAÇO. TINTA DE ALTA 

DURABILIDADE. 

CX 100  R$ 25,89   R$ 2.589,00  

64 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO 
1100 P, COR AZUL, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 30  R$ 32,27   R$ 968,10  

65 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO, 
COR PRETA, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 30  R$ 31,33   R$ 939,90  

66 
ALMOFADA PARA CARIMBO 

NÚMERO 2. 5,2X9,4 CM. COR AZUL. 
UND 30  R$ 10,72   R$ 321,60  

67 
ALMOFADA PARA CARIMBO 

NÚMERO 2. 5,2X9,4 CM. COR 
PRETA. 

UND 30  R$ 9,88   R$ 296,40  

68 
ALMOFADA PARA CARIMBO 

NÚMERO 3. 6,9X11 CM. COR AZUL. 
UND 30  R$ 10,42   R$ 312,60  

69 
ALMOFADA PARA CARIMBO 

NÚMERO 3. 6,9X11 CM. COR PRETA. 
UND 30  R$ 9,88   R$ 296,40  

70 
APONTADOR PARA LAPIS COM 

DEPOSITO. MATERIAL: PLÁSTICO E 
DEPOSITO TRANSPARENTE. 

UND 100  R$ 4,43   R$ 443,00  

71 
APONTADOR PARA LAPIS SEM 
DEPOSITO. MATERIAL: METAL. 

UND 100  R$ 2,11   R$ 211,00  

72 
BARBANTE 8 FIOS, 80% ALGODÃO. 

ROLO COM 305 METROS. 
ROLO 100  R$ 14,56   R$ 1.456,00  

73 

BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, 
7,5 MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 300  R$ 11,03   R$ 3.309,00  

74 

BASTÃO DE COLA QUENTE 
GROSSO, 11,2 MM DE DIAMETRO X 

300 MM DE COMPRIMENTO. PCT 
COM 10 UNIDADES. 

PCT 400  R$ 12,37   R$ 4.948,00  

75 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 4 

CORES. MEDIDAS: 76 X 102 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 300  R$ 20,05   R$ 6.015,00  

76 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 

AMARELO. MEDIDAS: 38 X 50 MM. 
400 FOLHAS. 

UND 300  R$ 16,52   R$ 4.956,00  
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77 

CALCULADORA DE MESA 08 
DIGITOS. 02 FONTES DE ENERGIA 

SOLAR: SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO 
AUTO DESLIGA. 

UND 30  R$ 12,16   R$ 364,80  

78 

CALCULADORA DE MESA 12 
DIGITOS. 02 FONTES DE ENERGIA 

SOLAR: SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO 
AUTO DESLIGA. 

UND 30  R$ 16,55   R$ 496,50  

79 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

0/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 40  R$ 12,76   R$ 510,40  

80 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

1/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 80  R$ 12,97   R$ 1.037,60  

81 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

2/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 80  R$ 16,46   R$ 1.316,80  

82 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

3/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 150  R$ 17,63   R$ 2.644,50  

83 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

4/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 150  R$ 19,05   R$ 2.857,50  

84 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

6/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 100  R$ 20,34   R$ 2.034,00  

85 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 

8/0. LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 100  R$ 21,26   R$ 2.126,00  

86 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE ÁGUA E PVA. POTE DE 01 KG. 

PT 100  R$ 22,53   R$ 2.253,00  

87 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE ÁGUA E PVA. POTE DE 500 G. 

PT 100  R$ 13,20   R$ 1.320,00  

88 
COLA EM BASTÃO 40 G. MATERIAL 
NÃO TOXICO, TAMPA HERMETICA 

QUE EVITA RESSECAMENTO. 
UND 200  R$ 5,15   R$ 1.030,00  

89 
COLA PARA EVA 90 G. SECAGEM 

RÁPIDA, IDEAL PARA EVA, MADEIRA 
E PAPEL. 

UND 200  R$ 12,25   R$ 2.450,00  

90 
COLA PARA ISOPOR 90G. MATERIAL 

NÃO TOXICO, BICO APLICADOR 
PARA PRONTO USO. 

UND 100  R$ 9,07   R$ 907,00  

91 
ESTILETE ESTREITO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LÂMINA DE 9 
MM, COR AMARELA. 

UND 30  R$ 7,17   R$ 215,10  

92 
ESTILETE LARGO EM PLÁSTICO 
EMBORRACHADO. LÂMINA DE 18 

MM, COR AMARELA. 
UND 30  R$ 7,65   R$ 229,50  

93 
EXTRATOR DE GRAMPO 

GALVANIZADO PRATA. FABRICADO 
EM AÇO. 

UND 40  R$ 3,02   R$ 120,80  

94 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 
45MM X 40M. MATERIAL: FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO E 

ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 300  R$ 5,87   R$ 1.761,00  
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95 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 
45MM X 100M. MATERIAL: FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO E 

ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 500  R$ 9,16   R$ 4.580,00  

96 

GRAMPEADOR PARA ATÉ 20 
FOLHAS. APLICAVEL EM GRAMPOS 

24/6 E 26/6, CAPACIDADE DE 150 
GRAMPOS. 

UND 40  R$ 17,10   R$ 684,00  

97 

GRAMPEADOR PARA ATÉ 60 
FOLHAS. APLICAVEL EM GRAMPOS 

23/10. CAPACIDADE DE 60 
GRAMPOS. 

UND 40  R$ 45,43   R$ 1.817,20  

98 

GRAMPEADOR PARA ATÉ 100 
FOLHAS. APLICAVEL EM GRAMPOS 

23/6 E 23/13. CAPACIDADE 100 
GRAMPOS. 

UND 30  R$ 115,86   R$ 3.475,80  

99 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/10. CAIXA COM 
5000 MIL UNIDADES. 

CX 200  R$ 31,83   R$ 6.366,00  

100 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/13. CAIXA COM 
5000 MIL UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,86   R$ 3.286,00  

101 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 26/6. CAIXA COM 
5000 MIL UNIDADES. 

CX 100  R$ 37,30   R$ 3.730,00  

102 

LIGA ELÁSTICA DE LATEX. NÚMERO 
18, PARA USO GERAL. COR 

AMARELA. PACOTE COM 120 
UNIDADES. 

PCT 100  R$ 12,34   R$ 1.234,00  

103 
MOLHADOR DE DEDOS EM PASTA. 

EMBALAGEM DE 12 GRAMAS. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

UND 100  R$ 18,03   R$ 1.803,00  

104 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 15 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 30  R$ 14,74   R$ 442,20  

105 

PERFURADOR DE PAPEL 04 FUROS 
PARA ATÉ 20 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 20  R$ 28,94   R$ 578,80  

106 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 40 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 20  R$ 43,11   R$ 862,20  

107 
PILHA ALCALINA NÃO 

RECARREGAVEL 9V. COM NO 
MINIMO 600 MAH. 

UNIDADE 40  R$ 12,66   R$ 506,40  

108 
PILHA ALCALINA AAA. VOLTAGEM: 
1.5 V. COM NO MÍNIMO 900 MAH. 

CARTELA COM 16 UNIDADES. 
CARTELA 30  R$ 64,44   R$ 1.933,20  
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109 
PILHA ALCALINA AA. VOLTAGEM: 1.5 

V. COM NO MÍNIMO 2.400 MAH. 
CARTELA COM 16 UNIDADES. 

CARTELA 30  R$ 77,50   R$ 2.325,00  

110 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 

25 W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 30  R$ 24,59   R$ 737,70  

111 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 

60 W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 30  R$ 35,03   R$ 1.050,90  

112 
REGUA EM AÇO INOXIDAVEL 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 40  R$ 4,33   R$ 173,20  

113 
REGUA EM POLIESTIRENO 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 100  R$ 3,26   R$ 326,00  

114 
REGUA EM POLIESTIRENO 60 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 30  R$ 5,22   R$ 156,60  

115 

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 
13,5CM. MATERIAL: RESINA 

TERMOPLASTICA E AÇO 
INOXIDAVEL. 

UND 200  R$ 2,58   R$ 516,00  

116 

TESOURA PARA USO GERAL 14CM. 
MATERIAL: RESINA 

TERMOPLASTICA E AÇO 
INOXIDAVEL. 

UND 40  R$ 8,32   R$ 332,80  

117 

TESOURA PARA USO GERAL 21CM. 
MATERIAL: RESINA 

TERMOPLASTICA E AÇO 
INOXIDAVEL. 

UND 40  R$ 8,98   R$ 359,20  

118 
TINTA PARA CARIMBO COR AZUL. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,85   R$ 985,00  

119 
TINTA PARA CARIMBO COR PRETA. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,00   R$ 900,00  

119 
TINTA PARA CARIMBO COR PRETA. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,00   R$ 900,00  

VALOR TOTAL: 
R$ 

570.502,30 

 

LOTE II 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTD  V.UNIT  
 VALOR 
TOTAL  

1 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

AMARELA. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 12,85   R$ 642,50  

2 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

AZUL. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 13,98   R$ 699,00  

3 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

BRANCA. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 100  R$ 13,78   R$ 1.378,00  

4 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

VERDE. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 13,98   R$ 699,00  

5 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 
VERMELHA. PCT COM 10 UNIDADES. 

PCT 50  R$ 13,08   R$ 654,00  
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6 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO. 75 

G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 200  R$ 76,32  
 R$ 

15.264,00  

7 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL. 75 

G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 300  R$ 62,84  
 R$ 

18.852,00  

8 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO. 75 G. 

240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 200  R$ 64,02  
 R$ 

12.804,00  

9 
PAPEL A4 OPALINE 120G, 210 MM X 297 

MM, BRANCO. PCT COM 50 FOLHAS. 
PCT 200  R$ 17,04   R$ 3.408,00  

10 
PAPEL A4 OPALINE 180G, 210 MM X 297 

MM, BRANCO. PCT COM 50 FOLHAS. 
PCT 150  R$ 16,52   R$ 2.478,00  

11 
PAPEL COUCHÊ BRILHO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 19,68   R$ 984,00  

12 
PAPEL COUCHÊ FOSCO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 19,07   R$ 953,50  

13 
PAPEL CREPOM AMARELO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,62   R$ 243,00  

14 PAPEL CREPOM AZUL, 2,00 M X 0,48 M. UNIDADE 150  R$ 1,75   R$ 262,50  

15 
PAPEL CREPOM BRANCO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,71   R$ 256,50  

16 
PAPEL CREPOM VERDE, 2,00 M X 0,48 

M. 
UNIDADE 150  R$ 1,64   R$ 246,00  

17 
PAPEL CREPOM VERMELHO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,70   R$ 255,00  

18 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 180 G, RESOLUÇÃO DE 

ATÉ 5760 DPI, RESISTENTE A ÁGUA E 
COM SECAGEM INSTANTANEA. PCT 

COM 50 UNIDADES. 

PCT 150  R$ 28,37   R$ 4.255,50  

19 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 80 G, RESOLUÇÃO DE ATÉ 
5760 DPI, RESISTENTE A ÁGUA E COM 
SECAGEM INSTANTANEA. PCT COM 50 

UNIDADES. 

PCT 100  R$ 22,30   R$ 2.230,00  

20 
PAPEL KRAFT LISO 80G, 60 CM X 150 

M. FABRICADO A PARTIR DE 
CELULOSE E 100 RECICLADO. 

ROLO 100  R$ 117,30   R$ 11.730,00  

21 

PAPEL SULFITE A4, 75 G X M2, 210 MM 
X 297 MM. 100% A BASE DE 

EUCALIPTO RENOVAVEL. CAIXA COM 
10 RESMAS DE 500 FLS. 

CX 450  R$ 347,93  
 R$ 

156.568,50  

22 
PAPEL VERGÊ 120G A4, 210 MM X 297 

MM. COR BRANCA. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 150  R$ 9,22   R$ 1.383,00  

23 

AGENDA DIÁRIA ESPIRAL 176 FOLHAS, 
COR PRETA, FORMATO: 136 MM X 
190MM. CAPA E CONTRACAPA EM 

MATERIAL RIGIDO. 

UND 100  R$ 32,17   R$ 3.217,00  
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24 
CAIXA ARQUIVO MORTO PAPELÃO 

KRAFT. MEDIDAS: 344 X 125 X 237 MM. 
UND 1000  R$ 5,97   R$ 5.970,00  

25 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, 
PARA PAPEL TAMANHO OFICIO, COR 
LISA AZUL. MEDIDAS: 250X130X350 

MM. CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 200  R$ 36,73   R$ 7.346,00  

26 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, 
PARA PAPEL TAMANHO OFICIO, COR 
LISA PRETA. MEDIDAS: 250X130X350 

MM. CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 200  R$ 35,18   R$ 7.036,00  

27 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 13,5 
LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 31 X 19 X 23 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 7 KG. 

UND 30  R$ 26,29   R$ 788,70  

28 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 22 
LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 
MEDIDAS: 36 X 26,5 X 23 CM. 

CAPACIDADE DE PESO: 10 KG. 

UND 50  R$ 38,00   R$ 1.900,00  

29 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 28 
LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 44 X 31 X 24 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 12 KG. 

UND 30  R$ 53,41   R$ 1.602,30  

30 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 

NA COR AZUL. ALTURA DE 20MM. 
DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 250  R$ 3,61   R$ 902,50  

31 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 

NA COR AZUL. ALTURA DE 40MM. 
DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 4,15   R$ 1.245,00  

32 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
NA COR TRANSPARENTE. ALTURA DE 

20MM. DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 3,65   R$ 1.095,00  

33 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
NA COR TRANSPARENTE. ALTURA DE 

40MM. DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 4,57   R$ 1.371,00  

34 

PASTA CATALOGO COM 100 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA EM 

MATERIAL RIGIDO E COR PRETA. 
DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 100  R$ 35,93   R$ 3.593,00  

35 

PASTA CATALOGO COM 50 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA EM 

MATERIAL RIGIDO E COR PRETA. 
DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 100  R$ 23,36   R$ 2.336,00  

36 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AMARELO. 
CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,45   R$ 731,50  

37 
PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 

EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 
CX 70  R$ 10,27   R$ 718,90  
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POLIPROPILENO NA COR AZUL. CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

38 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,28   R$ 719,60  

39 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM TAMANHO 

OFICIO. COR LISA AZUL. MATERIAL EM 
PAPELÃO REFORÇADO. MEDIDAS: 34 

X 28 CM. 

UND 2000  R$ 27,57  
 R$ 

55.140,00  

40 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM TAMANHO 
OFICIO. COR LISA PRETA. MATERIAL 

EM PAPELÃO REFORÇADO. MEDIDAS: 
34 X 28 CM. 

UND 500  R$ 27,57  
 R$ 

13.785,00  

41 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 28,68   R$ 1.434,00  

42 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 25,87   R$ 1.293,50  

43 

PASTA SANFONADA A4 COM 31 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 47,38   R$ 2.369,00  

44 

PASTA SANFONADA A4 COM 31 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 47,38   R$ 2.369,00  

45 

PASTA SUSPENSA KRAFT 170 G, DEVE 
POSSUIR VISOR ETIQUETA E GRAMPO 

PLÁSTICO FIXADOR. CAIXA COM 50 
UNIDADES. DIMENSÕES: 36X24 CM. 

CX 80  R$ 124,77   R$ 9.981,60  

46 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL DUPLA FUMÊ, 

FABRICADA EM MATERIAL ACRILICO, 
DEVE POSSUIR 02 COMPARTIMENTOS. 

MEDIDAS: 11,5X11,5X36 CM. 

UND 40  R$ 44,02   R$ 1.760,80  

47 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL DUPLA TRANSPARENTE, 
FABRICADA EM MATERIAL ACRILICO, 

DEVE POSSUIR 02 COMPARTIMENTOS. 
MEDIDAS: 11,5X11,5X36 CM. 

UND 40  R$ 43,74   R$ 1.749,60  

48 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL TRIPLA FUMÊ, 

FABRICADA EM MATERIAL ACRILICO, 
DEVE POSSUIR 03 COMPARTIMENTOS. 

MEDIDAS: 18.4X26.6X51.5 CM. 

UND 40  R$ 51,82   R$ 2.072,80  
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49 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL TRIPLA 

TRANSPARENTE, FABRICADA EM 
MATERIAL ACRILICO, DEVE POSSUIR 

03 COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 
18.4X26.6X51.5 CM. 

UND 40  R$ 51,82   R$ 2.072,80  

50 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTENCIA. DEVE 
POSSUIR PRENDEDOR METALICO. 

DIMENSÕES: 33X23 CM. 

UND 30  R$ 18,78   R$ 563,40  

51 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
PRETA. MATERIAL DE ALTA QUALIDADE 

E RESISTENCIA. DEVE POSSUIR 
PRENDEDOR METALICO. DIMENSÕES: 

33X23 CM. 

UND 50  R$ 18,78   R$ 939,00  

52 

QUADRO DE AVISOS OFFICE A4 
FRONTAL, MATERIAL DE ALTA 

TRANSPARENCIA, RESISTENCIA E 
DURABILIDADE. DIMENSÕES: 21X30 

CM. 

UND 100  R$ 25,89   R$ 2.589,00  

53 

BORRACHA PLÁSTICA BRANCA COM 
CINTA COLORIDA SORTIDA. MATERIAL: 

TERMOPLÁSTICO. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CX 130  R$ 48,73   R$ 6.334,90  

54 
BORRACHA PONTEIRA BRANCA. CAIXA 

COM 50 UNIDADES. 
CX 100  R$ 20,67   R$ 2.067,00  

55 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR AZUL, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 100  R$ 49,50   R$ 4.950,00  

56 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR AZUL, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,05   R$ 3.205,00  

57 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR PRETA, POSSUI CORPO 
HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 

VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 100  R$ 51,59   R$ 5.159,00  

58 
CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 

COR PRETA, POSSUI TAMPA COM 
CX 100  R$ 32,05   R$ 3.205,00  
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ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

59 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR VERMELHA, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 50  R$ 49,72   R$ 2.486,00  

60 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR VERMELHA, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 50  R$ 32,05   R$ 1.602,50  

61 

LAPIS GRAFITE SEXTAVADO, 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE ALTA 

RESISTENCIA, ESCRITA MACIA E DE 
BOA APAGABILIDADE. CAIXA COM 72 

UNIDADES. 

CX 130  R$ 25,16   R$ 3.270,80  

62 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 06 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 02 
TIPOS DE EXPESSURA DE TRAÇO. 

TINTA DE ALTA DURABILIDADE. 

CX 60  R$ 15,13   R$ 907,80  

63 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 02 
TIPOS DE EXPESSURA DE TRAÇO. 

TINTA DE ALTA DURABILIDADE. 

CX 100  R$ 25,89   R$ 2.589,00  

64 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO 1100 
P, COR AZUL, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 30  R$ 32,27   R$ 968,10  

65 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO, COR 
PRETA, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 30  R$ 31,33   R$ 939,90  

66 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

2. 5,2X9,4 CM. COR AZUL. 
UND 30  R$ 10,72   R$ 321,60  

67 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

2. 5,2X9,4 CM. COR PRETA. 
UND 30  R$ 9,88   R$ 296,40  

68 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

3. 6,9X11 CM. COR AZUL. 
UND 30  R$ 10,42   R$ 312,60  

69 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

3. 6,9X11 CM. COR PRETA. 
UND 30  R$ 9,88   R$ 296,40  

70 
APONTADOR PARA LAPIS COM 

DEPOSITO. MATERIAL: PLÁSTICO E 
DEPOSITO TRANSPARENTE. 

UND 100  R$ 4,43   R$ 443,00  

71 
APONTADOR PARA LAPIS SEM 
DEPOSITO. MATERIAL: METAL. 

UND 100  R$ 2,11   R$ 211,00  
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72 
BARBANTE 8 FIOS, 80% ALGODÃO. 

ROLO COM 305 METROS. 
ROLO 100  R$ 14,56   R$ 1.456,00  

73 

BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, 7,5 
MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 300  R$ 11,03   R$ 3.309,00  

74 

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO, 
11,2 MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 400  R$ 12,37   R$ 4.948,00  

75 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 4 

CORES. MEDIDAS: 76 X 102 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 300  R$ 20,05   R$ 6.015,00  

76 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 

AMARELO. MEDIDAS: 38 X 50 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 300  R$ 16,52   R$ 4.956,00  

77 

CALCULADORA DE MESA 08 DIGITOS. 
02 FONTES DE ENERGIA SOLAR: 

SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO AUTO 
DESLIGA. 

UND 30  R$ 12,16   R$ 364,80  

78 

CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS. 
02 FONTES DE ENERGIA SOLAR: 

SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO AUTO 
DESLIGA. 

UND 30  R$ 16,55   R$ 496,50  

79 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 0/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 40  R$ 12,76   R$ 510,40  

80 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 1/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 80  R$ 12,97   R$ 1.037,60  

81 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 2/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 80  R$ 16,46   R$ 1.316,80  

82 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 3/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 150  R$ 17,63   R$ 2.644,50  

83 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 4/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 150  R$ 19,05   R$ 2.857,50  

84 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 6/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 100  R$ 20,34   R$ 2.034,00  

85 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 8/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 100  R$ 21,26   R$ 2.126,00  

86 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. BICO 
CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE ÁGUA E PVA. POTE DE 01 KG. 

PT 100  R$ 22,53   R$ 2.253,00  

87 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. BICO 
CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE ÁGUA E PVA. POTE DE 500 G. 

PT 100  R$ 13,20   R$ 1.320,00  

88 
COLA EM BASTÃO 40 G. MATERIAL 

NÃO TOXICO, TAMPA HERMETICA QUE 
EVITA RESSECAMENTO. 

UND 200  R$ 5,15   R$ 1.030,00  

89 
COLA PARA EVA 90 G. SECAGEM 

RÁPIDA, IDEAL PARA EVA, MADEIRA E 
PAPEL. 

UND 200  R$ 12,25   R$ 2.450,00  
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90 
COLA PARA ISOPOR 90G. MATERIAL 

NÃO TOXICO, BICO APLICADOR PARA 
PRONTO USO. 

UND 100  R$ 9,07   R$ 907,00  

91 
ESTILETE ESTREITO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LÂMINA DE 9 MM, 
COR AMARELA. 

UND 30  R$ 7,17   R$ 215,10  

92 
ESTILETE LARGO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LÂMINA DE 18 MM, 
COR AMARELA. 

UND 30  R$ 7,65   R$ 229,50  

93 
EXTRATOR DE GRAMPO 

GALVANIZADO PRATA. FABRICADO EM 
AÇO. 

UND 40  R$ 3,02   R$ 120,80  

94 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MM 
X 40M. MATERIAL: FILME DE 

POLIPROPILENO BIORIENTADO E 
ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 300  R$ 5,87   R$ 1.761,00  

95 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MM 
X 100M. MATERIAL: FILME DE 

POLIPROPILENO BIORIENTADO E 
ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 500  R$ 9,16   R$ 4.580,00  

96 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 20 FOLHAS. 
APLICAVEL EM GRAMPOS 24/6 E 26/6, 

CAPACIDADE DE 150 GRAMPOS. 
UND 40  R$ 17,10   R$ 684,00  

97 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 60 FOLHAS. 

APLICAVEL EM GRAMPOS 23/10. 
CAPACIDADE DE 60 GRAMPOS. 

UND 40  R$ 45,43   R$ 1.817,20  

98 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 100 FOLHAS. 
APLICAVEL EM GRAMPOS 23/6 E 23/13. 

CAPACIDADE 100 GRAMPOS. 
UND 30  R$ 115,86   R$ 3.475,80  

99 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/10. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 200  R$ 31,83   R$ 6.366,00  

100 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/13. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,86   R$ 3.286,00  

101 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 26/6. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 100  R$ 37,30   R$ 3.730,00  

102 
LIGA ELÁSTICA DE LATEX. NÚMERO 

18, PARA USO GERAL. COR AMARELA. 
PACOTE COM 120 UNIDADES. 

PCT 100  R$ 12,34   R$ 1.234,00  

103 
MOLHADOR DE DEDOS EM PASTA. 

EMBALAGEM DE 12 GRAMAS. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

UND 100  R$ 18,03   R$ 1.803,00  

104 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 15 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 30  R$ 14,74   R$ 442,20  

105 

PERFURADOR DE PAPEL 04 FUROS 
PARA ATÉ 20 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 20  R$ 28,94   R$ 578,80  
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106 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 40 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 20  R$ 43,11   R$ 862,20  

107 
PILHA ALCALINA NÃO RECARREGAVEL 

9V. COM NO MINIMO 600 MAH. 
UNIDADE 40  R$ 12,66   R$ 506,40  

108 
PILHA ALCALINA AAA. VOLTAGEM: 1.5 

V. COM NO MÍNIMO 900 MAH. CARTELA 
COM 16 UNIDADES. 

CARTELA 30  R$ 64,44   R$ 1.933,20  

109 
PILHA ALCALINA AA. VOLTAGEM: 1.5 V. 
COM NO MÍNIMO 2.400 MAH. CARTELA 

COM 16 UNIDADES. 
CARTELA 30  R$ 77,50   R$ 2.325,00  

110 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 25 

W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 30  R$ 24,59   R$ 737,70  

111 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 60 

W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 30  R$ 35,03   R$ 1.050,90  

112 
REGUA EM AÇO INOXIDAVEL 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 40  R$ 4,33   R$ 173,20  

113 
REGUA EM POLIESTIRENO 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 100  R$ 3,26   R$ 326,00  

114 
REGUA EM POLIESTIRENO 60 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 30  R$ 5,22   R$ 156,60  

115 
TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 

13,5CM. MATERIAL: RESINA 
TERMOPLASTICA E AÇO INOXIDAVEL. 

UND 200  R$ 2,58   R$ 516,00  

116 
TESOURA PARA USO GERAL 14CM. 

MATERIAL: RESINA TERMOPLASTICA E 
AÇO INOXIDAVEL. 

UND 40  R$ 8,32   R$ 332,80  

117 
TESOURA PARA USO GERAL 21CM. 

MATERIAL: RESINA TERMOPLASTICA E 
AÇO INOXIDAVEL. 

UND 40  R$ 8,98   R$ 359,20  

118 
TINTA PARA CARIMBO COR AZUL. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,85   R$ 985,00  

119 
TINTA PARA CARIMBO COR PRETA. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,00   R$ 900,00  

VALOR TOTAL: 
R$ 

498.024,20 

 
 

LOTE III 
 

    

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

AMARELA. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 12,85   R$ 642,50  

2 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

AZUL. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 13,98   R$ 699,00  

3 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

BRANCA. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 100  R$ 13,78   R$ 1.378,00  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.62 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

4 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

VERDE. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 50  R$ 13,98   R$ 699,00  

5 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 
VERMELHA. PCT COM 10 UNIDADES. 

PCT 50  R$ 13,08   R$ 654,00  

6 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO. 75 

G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 200  R$ 76,32  
 R$ 

15.264,00  

7 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL. 75 

G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 300  R$ 62,84  
 R$ 

18.852,00  

8 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO. 75 G. 

240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 200  R$ 64,02  
 R$ 

12.804,00  

9 
PAPEL A4 OPALINE 120G, 210 MM X 

297 MM, BRANCO. PCT COM 50 
FOLHAS. 

PCT 200  R$ 17,04   R$ 3.408,00  

10 
PAPEL A4 OPALINE 180G, 210 MM X 

297 MM, BRANCO. PCT COM 50 
FOLHAS. 

PCT 150  R$ 16,52   R$ 2.478,00  

11 
PAPEL COUCHÊ BRILHO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 19,68   R$ 984,00  

12 
PAPEL COUCHÊ FOSCO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50  R$ 19,07   R$ 953,50  

13 
PAPEL CREPOM AMARELO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,62   R$ 243,00  

14 PAPEL CREPOM AZUL, 2,00 M X 0,48 M. UNIDADE 150  R$ 1,75   R$ 262,50  

15 
PAPEL CREPOM BRANCO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,71   R$ 256,50  

16 
PAPEL CREPOM VERDE, 2,00 M X 0,48 

M. 
UNIDADE 150  R$ 1,64   R$ 246,00  

17 
PAPEL CREPOM VERMELHO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 150  R$ 1,70   R$ 255,00  

18 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 180 G, RESOLUÇÃO DE 

ATÉ 5760 DPI, RESISTENTE A ÁGUA E 
COM SECAGEM INSTANTANEA. PCT 

COM 50 UNIDADES. 

PCT 150  R$ 28,37   R$ 4.255,50  

19 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 80 G, RESOLUÇÃO DE ATÉ 
5760 DPI, RESISTENTE A ÁGUA E COM 
SECAGEM INSTANTANEA. PCT COM 50 

UNIDADES. 

PCT 100  R$ 22,30   R$ 2.230,00  

20 
PAPEL KRAFT LISO 80G, 60 CM X 150 

M. FABRICADO A PARTIR DE 
CELULOSE E 100 RECICLADO. 

ROLO 100  R$ 117,30   R$ 11.730,00  

21 

PAPEL SULFITE A4, 75 G X M2, 210 MM 
X 297 MM. 100% A BASE DE 

EUCALIPTO RENOVAVEL. CAIXA COM 
10 RESMAS DE 500 FLS. 

CX 450  R$ 347,93  
 R$ 

156.568,50   
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22 
PAPEL VERGÊ 120G A4, 210 MM X 297 

MM. COR BRANCA. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 150  R$ 9,22   R$ 1.383,00  

23 

AGENDA DIÁRIA ESPIRAL 176 FOLHAS, 
COR PRETA, FORMATO: 136 MM X 
190MM. CAPA E CONTRACAPA EM 

MATERIAL RIGIDO. 

UND 100  R$ 32,17   R$ 3.217,00  

24 
CAIXA ARQUIVO MORTO PAPELÃO 

KRAFT. MEDIDAS: 344 X 125 X 237 MM. 
UND 2000  R$ 5,97   R$ 11.940,00  

25 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, 
PARA PAPEL TAMANHO OFICIO, COR 
LISA AZUL. MEDIDAS: 250X130X350 

MM. CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 200  R$ 36,73   R$ 7.346,00  

26 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, 
PARA PAPEL TAMANHO OFICIO, COR 
LISA PRETA. MEDIDAS: 250X130X350 

MM. CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 200  R$ 35,18   R$ 7.036,00  

27 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 13,5 
LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 31 X 19 X 23 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 7 KG. 

UND 30  R$ 26,29   R$ 788,70  

28 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 22 
LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 
MEDIDAS: 36 X 26,5 X 23 CM. 

CAPACIDADE DE PESO: 10 KG. 

UND 50  R$ 38,00   R$ 1.900,00  

29 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 28 
LITROS. MATERIAL PLÁSTICO, 

MEDIDAS: 44 X 31 X 24 CM. 
CAPACIDADE DE PESO: 12 KG. 

UND 30  R$ 53,41   R$ 1.602,30  

30 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 

NA COR AZUL. ALTURA DE 20MM. 
DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 250  R$ 3,61   R$ 902,50  

31 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 

NA COR AZUL. ALTURA DE 40MM. 
DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 4,15   R$ 1.245,00  

32 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
NA COR TRANSPARENTE. ALTURA DE 

20MM. DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 3,65   R$ 1.095,00  

33 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
NA COR TRANSPARENTE. ALTURA DE 

40MM. DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 300  R$ 4,57   R$ 1.371,00  

34 

PASTA CATALOGO COM 100 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA EM 

MATERIAL RIGIDO E COR PRETA. 
DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 100  R$ 35,93   R$ 3.593,00  

35 
PASTA CATALOGO COM 50 

ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA EM 
UND 200  R$ 23,36   R$ 4.672,00  
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MATERIAL RIGIDO E COR PRETA. 
DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

36 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AMARELO. 
CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,45   R$ 731,50  

37 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,27   R$ 718,90  

38 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 70  R$ 10,28   R$ 719,60  

39 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM TAMANHO 

OFICIO. COR LISA AZUL. MATERIAL EM 
PAPELÃO REFORÇADO. MEDIDAS: 34 

X 28 CM. 

UND 2000  R$ 27,57  
 R$ 

55.140,00  

40 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM TAMANHO 
OFICIO. COR LISA PRETA. MATERIAL 

EM PAPELÃO REFORÇADO. MEDIDAS: 
34 X 28 CM. 

UND 500  R$ 27,57  
 R$ 

13.785,00  

41 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 28,68   R$ 1.434,00  

42 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 25,87   R$ 1.293,50  

43 

PASTA SANFONADA A4 COM 31 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 47,38   R$ 2.369,00  

44 

PASTA SANFONADA A4 COM 31 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 50  R$ 47,38   R$ 2.369,00  

45 

PASTA SUSPENSA KRAFT 170 G, DEVE 
POSSUIR VISOR ETIQUETA E GRAMPO 

PLÁSTICO FIXADOR. CAIXA COM 50 
UNIDADES. DIMENSÕES: 36X24 CM. 

CX 80  R$ 124,77   R$ 9.981,60  

46 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL DUPLA FUMÊ, 

FABRICADA EM MATERIAL ACRILICO, 
DEVE POSSUIR 02 

COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 
11,5X11,5X36 CM. 

UND 40  R$ 44,02   R$ 1.760,80  
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47 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL DUPLA TRANSPARENTE, 
FABRICADA EM MATERIAL ACRILICO, 

DEVE POSSUIR 02 
COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 

11,5X11,5X36 CM. 

UND 40  R$ 43,74   R$ 1.749,60  

48 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL TRIPLA FUMÊ, 

FABRICADA EM MATERIAL ACRILICO, 
DEVE POSSUIR 03 

COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 
18.4X26.6X51.5 CM. 

UND 40  R$ 51,82   R$ 2.072,80  

49 

CAIXA CORRESPONDENCIA 
ARTICULAVEL TRIPLA 

TRANSPARENTE, FABRICADA EM 
MATERIAL ACRILICO, DEVE POSSUIR 

03 COMPARTIMENTOS. MEDIDAS: 
18.4X26.6X51.5 CM. 

UND 40  R$ 51,82   R$ 2.072,80  

50 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTENCIA. DEVE 
POSSUIR PRENDEDOR METALICO. 

DIMENSÕES: 33X23 CM. 

UND 30  R$ 18,78   R$ 563,40  

51 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
PRETA. MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTENCIA. DEVE 
POSSUIR PRENDEDOR METALICO. 

DIMENSÕES: 33X23 CM. 

UND 50  R$ 18,78   R$ 939,00  

52 

QUADRO DE AVISOS OFFICE A4 
FRONTAL, MATERIAL DE ALTA 

TRANSPARENCIA, RESISTENCIA E 
DURABILIDADE. DIMENSÕES: 21X30 

CM. 

UND 100  R$ 25,89   R$ 2.589,00  

53 

BORRACHA PLÁSTICA BRANCA COM 
CINTA COLORIDA SORTIDA. MATERIAL: 

TERMOPLÁSTICO. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CX 130  R$ 48,73   R$ 6.334,90  

54 
BORRACHA PONTEIRA BRANCA. 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 
CX 100  R$ 20,67   R$ 2.067,00  

55 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR AZUL, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 100  R$ 49,50   R$ 4.950,00  

56 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR AZUL, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,05   R$ 3.205,00  
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57 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR PRETA, POSSUI CORPO 
HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 

VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 100  R$ 51,59   R$ 5.159,00  

58 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR PRETA, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,05   R$ 3.205,00  

59 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR VERMELHA, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 50  R$ 49,72   R$ 2.486,00  

60 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR VERMELHA, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 50  R$ 32,05   R$ 1.602,50  

61 

LAPIS GRAFITE SEXTAVADO, 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE ALTA 

RESISTENCIA, ESCRITA MACIA E DE 
BOA APAGABILIDADE. CAIXA COM 72 

UNIDADES. 

CX 130  R$ 25,16   R$ 3.270,80  

62 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 06 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 02 
TIPOS DE EXPESSURA DE TRAÇO. 

TINTA DE ALTA DURABILIDADE. 

CX 60  R$ 15,13   R$ 907,80  

63 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 02 
TIPOS DE EXPESSURA DE TRAÇO. 

TINTA DE ALTA DURABILIDADE. 

CX 100  R$ 25,89   R$ 2.589,00  

64 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO 1100 
P, COR AZUL, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 30  R$ 32,27   R$ 968,10  

65 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO, COR 
PRETA, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 30  R$ 31,33   R$ 939,90  

66 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

2. 5,2X9,4 CM. COR AZUL. 
UND 30  R$ 10,72   R$ 321,60  
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67 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

2. 5,2X9,4 CM. COR PRETA. 
UND 30  R$ 9,88   R$ 296,40  

68 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

3. 6,9X11 CM. COR AZUL. 
UND 30  R$ 10,42   R$ 312,60  

69 
ALMOFADA PARA CARIMBO NÚMERO 

3. 6,9X11 CM. COR PRETA. 
UND 30  R$ 9,88   R$ 296,40  

70 
APONTADOR PARA LAPIS COM 

DEPOSITO. MATERIAL: PLÁSTICO E 
DEPOSITO TRANSPARENTE. 

UND 100  R$ 4,43   R$ 443,00  

71 
APONTADOR PARA LAPIS SEM 
DEPOSITO. MATERIAL: METAL. 

UND 100  R$ 2,11   R$ 211,00  

72 
BARBANTE 8 FIOS, 80% ALGODÃO. 

ROLO COM 305 METROS. 
ROLO 100  R$ 14,56   R$ 1.456,00  

73 

BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, 7,5 
MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 300  R$ 11,03   R$ 3.309,00  

74 

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO, 
11,2 MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 400  R$ 12,37   R$ 4.948,00  

75 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 4 

CORES. MEDIDAS: 76 X 102 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 300  R$ 20,05   R$ 6.015,00  

76 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 

AMARELO. MEDIDAS: 38 X 50 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 300  R$ 16,52   R$ 4.956,00  

77 

CALCULADORA DE MESA 08 DIGITOS. 
02 FONTES DE ENERGIA SOLAR: 

SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO 
AUTODESLIGA. 

UND 30  R$ 12,16   R$ 364,80  

78 

CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS. 
02 FONTES DE ENERGIA SOLAR: 

SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO 
AUTODESLIGA. 

UND 30  R$ 16,55   R$ 496,50  

79 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 0/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 40  R$ 12,76   R$ 510,40  

80 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 1/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 80  R$ 12,97   R$ 1.037,60  

81 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 2/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 80  R$ 16,46   R$ 1.316,80  

82 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 3/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 150  R$ 17,63   R$ 2.644,50  

83 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 4/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 150  R$ 19,05   R$ 2.857,50  

84 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 6/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 100  R$ 20,34   R$ 2.034,00  

85 
CLIPS GALVANIZADOS. NÚMERO 8/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 100  R$ 21,26   R$ 2.126,00  

86 
COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E 

PT 100  R$ 22,53   R$ 2.253,00  
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VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE ÁGUA E PVA. POTE DE 01 KG. 

87 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE ÁGUA E PVA. POTE DE 500 G. 

PT 100  R$ 13,20   R$ 1.320,00  

88 
COLA EM BASTÃO 40 G. MATERIAL 

NÃO TOXICO, TAMPA HERMETICA QUE 
EVITA RESSECAMENTO. 

UND 200  R$ 5,15   R$ 1.030,00  

89 
COLA PARA EVA 90 G. SECAGEM 

RÁPIDA, IDEAL PARA EVA, MADEIRA E 
PAPEL. 

UND 200  R$ 12,25   R$ 2.450,00  

90 
COLA PARA ISOPOR 90G. MATERIAL 

NÃO TOXICO, BICO APLICADOR PARA 
PRONTO USO. 

UND 100  R$ 9,07   R$ 907,00  

91 
ESTILETE ESTREITO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LÂMINA DE 9 MM, 
COR AMARELA. 

UND 30  R$ 7,17   R$ 215,10  

92 
ESTILETE LARGO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LÂMINA DE 18 MM, 
COR AMARELA. 

UND 30  R$ 7,65   R$ 229,50  

93 
EXTRATOR DE GRAMPO 

GALVANIZADO PRATA. FABRICADO EM 
AÇO. 

UND 40  R$ 3,02   R$ 120,80  

94 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MM 
X 40M. MATERIAL: FILME DE 

POLIPROPILENO BIORIENTADO E 
ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 300  R$ 5,87   R$ 1.761,00  

95 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MM 
X 100M. MATERIAL: FILME DE 

POLIPROPILENO BIORIENTADO E 
ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 500  R$ 9,16   R$ 4.580,00  

96 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 20 FOLHAS. 
APLICAVEL EM GRAMPOS 24/6 E 26/6, 

CAPACIDADE DE 150 GRAMPOS. 
UND 40  R$ 17,10   R$ 684,00  

97 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 60 FOLHAS. 

APLICAVEL EM GRAMPOS 23/10. 
CAPACIDADE DE 60 GRAMPOS. 

UND 40  R$ 45,43   R$ 1.817,20  

98 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 100 FOLHAS. 
APLICAVEL EM GRAMPOS 23/6 E 23/13. 

CAPACIDADE 100 GRAMPOS. 
UND 30  R$ 115,86   R$ 3.475,80  

99 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/10. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 200  R$ 31,83   R$ 6.366,00  

100 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/13. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 100  R$ 32,86   R$ 3.286,00  

101 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 26/6. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 100  R$ 37,30   R$ 3.730,00  
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102 
LIGA ELÁSTICA DE LATEX. NÚMERO 

18, PARA USO GERAL. COR AMARELA. 
PACOTE COM 120 UNIDADES. 

PCT 100  R$ 12,34   R$ 1.234,00  

103 
MOLHADOR DE DEDOS EM PASTA. 

EMBALAGEM DE 12 GRAMAS. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

UND 100  R$ 18,03   R$ 1.803,00  

104 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 15 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 30  R$ 14,74   R$ 442,20  

105 

PERFURADOR DE PAPEL 04 FUROS 
PARA ATÉ 20 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 20  R$ 28,94   R$ 578,80  

106 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 40 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 20  R$ 43,11   R$ 862,20  

107 
PILHA ALCALINA NÃO RECARREGAVEL 

9V. COM NO MINIMO 600 MAH. 
UNIDADE 40  R$ 12,66   R$ 506,40  

108 
PILHA ALCALINA AAA. VOLTAGEM: 1.5 

V. COM NO MÍNIMO 900 MAH. CARTELA 
COM 16 UNIDADES. 

CARTELA 30  R$ 64,44   R$ 1.933,20  

109 
PILHA ALCALINA AA. VOLTAGEM: 1.5 V. 
COM NO MÍNIMO 2.400 MAH. CARTELA 

COM 16 UNIDADES. 
CARTELA 30  R$ 77,50   R$ 2.325,00  

110 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 25 

W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 30  R$ 24,59   R$ 737,70  

111 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 60 

W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 30  R$ 35,03   R$ 1.050,90  

112 
REGUA EM AÇO INOXIDAVEL 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 40  R$ 4,33   R$ 173,20  

113 
REGUA EM POLIESTIRENO 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 100  R$ 3,26   R$ 326,00  

114 
REGUA EM POLIESTIRENO 60 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 30  R$ 5,22   R$ 156,60  

115 
TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 

13,5CM. MATERIAL: RESINA 
TERMOPLASTICA E AÇO INOXIDAVEL. 

UND 200  R$ 2,58   R$ 516,00  

116 
TESOURA PARA USO GERAL 14CM. 

MATERIAL: RESINA TERMOPLASTICA E 
AÇO INOXIDAVEL. 

UND 40  R$ 8,32   R$ 332,80  

117 
TESOURA PARA USO GERAL 21CM. 

MATERIAL: RESINA TERMOPLASTICA E 
AÇO INOXIDAVEL. 

UND 40  R$ 8,98   R$ 359,20  

118 
TINTA PARA CARIMBO COR AZUL. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,85   R$ 985,00  

119 
TINTA PARA CARIMBO COR PRETA. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 100  R$ 9,00   R$ 900,00  

VALOR TOTAL: 
R$ 

506.309,70 
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LOTE IV 
 
 

    

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 APONTADOR C/ DEPÓSITO (CX 24) CX 30 R$ 47,38 R$ 1.421,40 

2 AVENTAL ESCOLAR IMPERMEÁVEL UND 400 R$ 17,87 R$ 7.148,00 

3 
BARBANTE DE ALGODÃO (PCT 4 

ROLOS) 
PCT 60 R$ 49,64 R$ 2.978,40 

4 
CADERNO BROCHURA CAPA DURA (96 

FLS) 
UND 400 R$ 17,30 R$ 6.920,00 

5 CANETA ESFEROGRÁFICA (CAIXA) CX 30 R$ 47,02 R$ 1.410,60 

6 CARTOLINA ESCOLAR (PCT 20) PCT 300 R$ 26,74 R$ 8.022,00 

7 CLIPES PARA PAPEL (CAIXA) CX 100 R$ 10,05 R$ 1.005,00 

8 COLA BRANCA ESCOLAR (1L) UND 60 R$ 31,92 R$ 1.915,20 

9 COLA DE SILICONE LÍQUIDA (CX 24) CX 50 R$ 160,19 R$ 8.009,50 

10 ENVELOPE SACO A4/A3 (CX 250) CX 10 R$ 118,36 R$ 1.183,60 

11 FITA ADESIVA ESTREITA (PCT 13) PCT 40 R$ 24,34 R$ 973,60 

12 FITA ADESIVA LARGA (PCT 5) PCT 80 R$ 37,14 R$ 2.971,20 

13 FITA CREPE 24MM X 50M (PCT 5) PCT 80 R$ 51,78 R$ 4.142,40 

14 FITA DUPLA FACE GROSSA (PCT 4) PCT 80 R$ 50,16 R$ 4.012,80 

15 FLANELA PARA QUADRO BRANCO UND 150 R$ 5,93 R$ 889,50 

16 FOLHA DE E.V.A. LISO 2.0MM (PCT 10) PCT 540 R$ 37,91 R$ 20.471,40 

17 
GIZ DE CERA 1ª INFÂNCIA 

ERGONÔMICO 
CX 400 R$ 26,99 R$ 10.796,00 

18 
GIZ DE CERA GROSSO JUMBO (12 

CORES) 
PCT 400 R$ 36,87 R$ 14.748,00 

19 
GRAMPEADOR PROFISSIONAL (50 

FLS) 
UND 50 R$ 90,45 R$ 4.522,50 

20 
GRAMPOS GALVANIZADOS 23/8 (CX 

1000) 
CX 50 R$ 17,67 R$ 883,50 

21 LÁPIS DE ESCREVER HB Nº 2 (CAIXA) CX 30 R$ 36,41 R$ 1.092,30 

22 PALITO DE PICOLÉ MADEIRA (PCT 100) PCT 40 R$ 8,96 R$ 358,40 

23 
PAPEL A4 SULFITE BRANCO (CX 10 

RESMAS) 
CX 200 R$ 347,93 R$ 69.586,00 

24 PAPEL CARTÃO 180G (PCT 10) PCT 360 R$ 32,60 R$ 11.736,00 

25 
PAPEL COLOR SET DUPLA FACE (PCT 

10) 
PCT 360 R$ 28,71 R$ 10.335,60 

26 PAPEL CREPOM ESCOLAR (PCT 10) PCT 360 R$ 28,26 R$ 10.173,60 

27 PAPEL METRO (KRAFT OU BRANCO) ROLO 16 R$ 52,22 R$ 835,52 
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28 
PAPEL SULFITE A4 COLORIDO (PCT 

100) 
PCT 120 R$ 22,57 R$ 2.708,40 

29 PASTA CLASSIFICADOR C/ ELÁSTICO UND 1200 R$ 4,86 R$ 5.832,00 

30 
PERFURADOR DE PAPEL METAL (2 

FUROS) 
UND 25 R$ 57,14 R$ 1.428,50 

31 
PINCEL ATÔMICO PERMANENTE (PCT 

12) 
PCT 120 R$ 63,50 R$ 7.620,00 

32 PINCEL DE PINTURA (PCT 12) PCT 60 R$ 35,94 R$ 2.156,40 

33 PINCEL QUADRO BRANCO (CX 12) CX 80 R$ 67,81 R$ 5.424,80 

34 PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT UND 60 R$ 49,13 R$ 2.947,80 

35 PLACA DE ISOPOR (PCT 50) PCT 10 R$ 185,62 R$ 1.856,20 

36 
REABASTECEDOR TINTA Q. BRANCO 

(1L) 
FRASCO 20 R$ 95,87 R$ 1.917,40 

37 REFIL COLA QUENTE 1KG (FINA) PCT 75 R$ 57,32 R$ 4.299,00 

38 RÉGUA 30CM (PCT 12) PCT 40 R$ 19,91 R$ 796,40 

39 TESOURA ESCOLAR S/ PONTA (CX 60) CX 20 R$ 167,22 R$ 3.344,40 

40 TESOURA GRANDE INOX (20CM) UND 60 R$ 20,93 R$ 1.255,80 

41 TINTA GUACHE (FRASCO 250ML) UND 360 R$ 10,94 R$ 3.938,40 

42 TNT (ROLO 50M) ROLO 12 R$ 173,29 R$ 2.079,48 

VALOR TOTAL: R$ 256.147,00 
 
 

LOTE V 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

    

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

AMARELA. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 150 R$ 14,73 

 R$                      
2.209,50  

2 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

AZUL. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 150 R$ 14,48 

 R$                      
2.172,00  

3 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

BRANCA. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 300 R$ 14,27 

 R$                      
4.281,00  

4 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 

VERDE. PCT COM 10 UNIDADES. 
PCT 150 R$ 14,56 

 R$                      
2.184,00  

5 
CARTOLINA 180G, 50 CM X 66CM. COR 
VERMELHA. PCT COM 10 UNIDADES. 

PCT 150 R$ 14,34 
 R$                      

2.151,00  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.72 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

6 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO. 75 

G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 600 R$ 91,06 
 R$                    

54.636,00  

7 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL. 75 

G. 240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 900 R$ 78,35 
 R$                    

70.515,00  

8 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO. 75 G. 

240 X 340 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 600 R$ 72,02 
 R$                    

43.212,00  

9 
PAPEL A4 OPALINE 180G, 210 MM X 

297 MM, BRANCO. PCT COM 50 
FOLHAS. 

PCT 450 R$ 17,93 
 R$                      

8.068,50  

10 
PAPEL COUCHÊ BRILHO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 150 R$ 20,95 
 R$                      

3.142,50  

11 
PAPEL COUCHÊ FOSCO A4, 170G, 

210MM X 297 MM. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 150 R$ 22,99 
 R$                      

3.448,50  

12 
PAPEL CREPOM AMARELO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 450 R$ 1,88 

 R$                          
846,00  

13 
PAPEL CREPOM AZUL, 2,00 M X 0,48 

M. 
UNIDADE 450 R$ 1,94 

 R$                          
873,00  

14 
PAPEL CREPOM BRANCO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 450 R$ 1,84 

 R$                          
828,00  

15 
PAPEL CREPOM VERDE, 2,00 M X 0,48 

M. 
UNIDADE 450 R$ 1,85 

 R$                          
832,50  

16 
PAPEL CREPOM VERMELHO, 2,00 M X 

0,48 M. 
UNIDADE 450 R$ 1,92 

 R$                          
864,00  

17 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4. PAPEL 
BRILHANTE 180 G, RESOLUÇÃO DE 

ATÉ 5760 DPI, RESISTENTE A AGUA E 
COM SECAGEM INSTANTANEA. PCT 

COM 50 UNIDADES. 

PCT 450 R$ 30,72 
 R$                    

13.824,00  

18 

PAPEL SULFITE A4, 75 G X M2, 210 MM 
X 297 MM. 100% A BASE DE 

EUCALIPTO RENOVAVEL. CAIXA COM 
10 RESMAS DE 500 FLS. 

CX 1500 R$ 347,93 
 R$                  

521.895,00  

19 
PAPEL VERGÊ 120G A4, 210 MM X 297 

MM. COR BRANCA. PCT COM 50 
UNIDADES. 

PCT 450 R$ 12,58 
 R$                      

5.661,00  

20 

AGENDA DIÁRIA ESPIRAL 176 FOLHAS, 
COR PRETA, FORMATO: 136 MM X 
190MM. CAPA E CONTRACAPA EM 

MATERIAL RIGIDO. 

UND 300 R$ 35,49 
 R$                    

10.647,00  

21 
CAIXA ARQUIVO MORTO PAPELÃO 

KRAFT. MEDIDAS: 344 X 125 X 237 MM. 
UND 5000 R$ 7,09 

 R$                    
35.450,00  

22 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 

NA COR AZUL. ALTURA DE 20MM. 
DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 750 R$ 4,19 
 R$                      

3.142,50  
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23 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 

NA COR AZUL. ALTURA DE 40MM. 
DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 900 R$ 5,30 
 R$                      

4.770,00  

24 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
NA COR TRANSPARENTE. ALTURA DE 

20MM. DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 900 R$ 4,65 
 R$                      

4.185,00  

25 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, A4, SEM 
DORSO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
NA COR TRANSPARENTE. ALTURA DE 

40MM. DIMENSÕES: 310X220MM. 

UND 900 R$ 5,09 
 R$                      

4.581,00  

26 

PASTA CATALOGO COM 100 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA EM 

MATERIAL RIGIDO E COR PRETA. 
DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 300 R$ 40,08 
 R$                    

12.024,00  

27 

PASTA CATALOGO COM 50 
ENVELOPES TAMANHO A4. CAPA EM 

MATERIAL RIGIDO E COR PRETA. 
DIMENSÕES: 33X22,5 CM. 

UND 400 R$ 28,45 
 R$                    

11.380,00  

28 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AMARELO. 
CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX 210 R$ 12,21 
 R$                      

2.564,10  

29 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

CX 210 R$ 11,80 
 R$                      

2.478,00  

30 

PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO A4, 
EXPESSURA 0,15 MM, MATERIAL: 

POLIPROPILENO NA COR 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 10 

UNIDADES. 

CX 210 R$ 12,08 
 R$                      

2.536,80  

31 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM TAMANHO 

OFICIO. COR LISA AZUL. MATERIAL EM 
PAPELÃO REFORÇADO. MEDIDAS: 34 

X 28 CM. 

UND 6000 R$ 32,91 
 R$                  

197.460,00  

32 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO 
LARGO, PARA FOLHAS EM TAMANHO 
OFICIO. COR LISA PRETA. MATERIAL 

EM PAPELÃO REFORÇADO. MEDIDAS: 
34 X 28 CM. 

UND 2000 R$ 27,57 
 R$                    

55.140,00  

33 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 150 R$ 28,68 
 R$                      

4.302,00  

34 

PASTA SANFONADA A4 COM 12 
DIVISORIAS. MATERIAL EM 

POLIPROPILENO NA COR FUMÊ. 
MEDIDAS: 33 X 60 X 24 CM. 

UND 150 R$ 25,87 
 R$                      

3.880,50  
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35 

PASTA SUSPENSA KRAFT 170 G, DEVE 
POSSUIR VISOR ETIQUETA E GRAMPO 

PLÁSTICO FIXADOR. CAIXA COM 50 
UNIDADES. DIMENSÕES: 36X24 CM. 

CX 240 R$ 124,77 
 R$                    

29.944,80  

36 

PRANCHETA A4 EM POLIESTIRENO 
CRISTAL. MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTENCIA. DEVE 
POSSUIR PRENDEDOR METALICO. 

DIMENSÕES: 33X23 CM. 

UND 90 R$ 21,23 
 R$                      

1.910,70  

37 

BORRACHA PLÁSTICA BRANCA COM 
CINTA COLORIDA SORTIDA. 

MATERIAL: TERMOPLÁSTICO. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 390 R$ 55,83 
 R$                    

21.773,70  

38 
BORRACHA PONTEIRA BRANCA. 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 
CX 300 R$ 22,50 

 R$                      
6.750,00  

39 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR AZUL, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 300 R$ 56,83 
 R$                    

17.049,00  

40 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR AZUL, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 300 R$ 34,61 
 R$                    

10.383,00  

41 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR PRETA, POSSUI CORPO 
HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 

VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 300 R$ 56,64 
 R$                    

16.992,00  

42 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR PRETA, POSSUI TAMPA COM 

ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 300 R$ 37,07 
 R$                    

11.121,00  

43 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 
COR VERMELHA, POSSUI CORPO 

HEXAGONAL, POSSUI TAMPA 
VENTILADA, ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
ALÉM DE SER TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TINTA E OFERECE 
ESCRITA COM MAIOR DURABILIDADE 
POR ESCREVER ATÉ 2KM. CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 150 R$ 55,56 
 R$                      

8.334,00  

44 
CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM NA 

COR VERMELHA, POSSUI TAMPA COM 
CX 150 R$ 35,17 

 R$                      
5.275,50  
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ACIONAMENTO RETRATIL DO BICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

45 

LAPIS GRAFITE SEXTAVADO, 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE ALTA 
RESISTENCIA, ESCRITA MACIA E DE 
BOA APAGABILIDADE. CAIXA COM 72 

UNIDADES. 

CX 390 R$ 29,37 
 R$                    

11.454,30  

46 

MARCA TEXTO, CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIVERSAS. 02 
TIPOS DE EXPESSURA DE TRAÇO. 

TINTA DE ALTA DURABILIDADE. 

CX 300 R$ 28,93 
 R$                      

8.679,00  

47 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO 1100 
P, COR AZUL, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 90 R$ 36,63 
 R$                      

3.296,70  

48 

PINCEL PERMANENTE ATOMICO, COR 
PRETA, DEVE POSSUIR 

RESERVATÓRIO DE TINTA 
RECARREGAVEL. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 90 R$ 34,25 
 R$                      

3.082,50  

49 
ALMOFADA PARA CARIMBO NUMERO 

2. 5,2X9,4 CM. COR AZUL. 
UND 90 R$ 12,14 

 R$                      
1.092,60  

50 
ALMOFADA PARA CARIMBO NUMERO 

2. 5,2X9,4 CM. COR PRETA. 
UND 90 R$ 11,48 

 R$                      
1.033,20  

51 
ALMOFADA PARA CARIMBO NUMERO 

3. 6,9X11 CM. COR AZUL. 
UND 90 R$ 12,13 

 R$                      
1.091,70  

52 
ALMOFADA PARA CARIMBO NUMERO 

3. 6,9X11 CM. COR PRETA. 
UND 90 R$ 11,36 

 R$                      
1.022,40  

53 
APONTADOR PARA LAPIS COM 

DEPOSITO. MATERIAL: PLÁSTICO E 
DEPOSITO TRANSPARENTE. 

UND 300 R$ 5,11 
 R$                      

1.533,00  

54 
APONTADOR PARA LAPIS SEM 
DEPOSITO. MATERIAL: METAL. 

UND 300 R$ 2,37 
 R$                          

711,00  

55 
BARBANTE 8 FIOS, 80% ALGODÃO. 

ROLO COM 305 METROS. 
ROLO 300 R$ 16,38 

 R$                      
4.914,00  

56 

BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, 7,5 
MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 900 R$ 12,99 
 R$                    

11.691,00  

57 

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO, 
11,2 MM DE DIAMETRO X 300 MM DE 

COMPRIMENTO. PCT COM 10 
UNIDADES. 

PCT 1200 R$ 13,72 
 R$                    

16.464,00  

58 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 4 

CORES. MEDIDAS: 76 X 102 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 900 R$ 22,34 
 R$                    

20.106,00  

59 
BLOCO AUTOADESIVO POST IT 

AMARELO. MEDIDAS: 38 X 50 MM. 400 
FOLHAS. 

UND 900 R$ 19,47 
 R$                    

17.523,00  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.76 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

60 

CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS. 
02 FONTES DE ENERGIA SOLAR: 

SOLAR E BATERIA. FUNÇÃO AUTO 
DESLIGA. 

UND 90 R$ 18,89 
 R$                      

1.700,10  

61 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 0/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 120 R$ 15,58 

 R$                      
1.869,60  

62 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 1/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 240 R$ 14,80 

 R$                      
3.552,00  

63 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 2/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 240 R$ 18,02 

 R$                      
4.324,80  

64 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 3/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 450 R$ 19,82 

 R$                      
8.919,00  

65 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 4/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 450 R$ 21,54 

 R$                      
9.693,00  

66 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 6/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 300 R$ 23,46 

 R$                      
7.038,00  

67 
CLIPS GALVANIZADOS. NUMERO 8/0. 

LATA COM 500 GRAMAS. 
LT 300 R$ 23,65 

 R$                      
7.095,00  

68 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE AGUA E PVA. POTE DE 01 KG. 

PT 300 R$ 25,08 
 R$                      

7.524,00  

69 

COLA BRANCA LIQUIDA LAVÁVEL. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E 

VAZAMENTOS. FORMULADA A BASE 
DE AGUA E PVA. POTE DE 500 G. 

PT 300 R$ 15,40 
 R$                      

4.620,00  

70 
COLA EM BASTÃO 40 G. MATERIAL 
NÃO TOXICO, TAMPA HERMETICA 

QUE EVITA RESSECAMENTO. 
UND 600 R$ 6,17 

 R$                      
3.702,00  

71 
COLA PARA EVA 90 G. SECAGEM 

RÁPIDA, IDEAL PARA EVA, MADEIRA E 
PAPEL. 

UND 600 R$ 14,35 
 R$                      

8.610,00  

72 
COLA PARA ISOPOR 90G. MATERIAL 

NÃO TOXICO, BICO APLICADOR PARA 
PRONTO USO. 

UND 300 R$ 10,95 
 R$                      

3.285,00  

73 
ESTILETE ESTREITO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LAMINA DE 9 MM, 
COR AMARELA. 

UND 90 R$ 8,75 
 R$                          

787,50  

74 
ESTILETE LARGO EM PLÁSTICO 

EMBORRACHADO. LAMINA DE 18 MM, 
COR AMARELA. 

UND 90 R$ 8,64 
 R$                          

777,60  

75 
EXTRATOR DE GRAMPO 

GALVANIZADO PRATA. FABRICADO 
EM AÇO. 

UND 120 R$ 3,46 
 R$                          

415,20  

76 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MM 
X 40M. MATERIAL: FILME DE 

POLIPROPILENO BIORIENTADO E 
ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 900 R$ 6,85 
 R$                      

6.165,00  

77 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MM 
X 100M. MATERIAL: FILME DE 

POLIPROPILENO BIORIENTADO E 
ADESIVO ACRILICO. 

UNIDADE 1500 R$ 11,10 
 R$                    

16.650,00  
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78 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 20 FOLHAS. 
APLICAVEL EM GRAMPOS 24/6 E 26/6, 

CAPACIDADE DE 150 GRAMPOS. 
UND 120 R$ 19,51 

 R$                      
2.341,20  

79 
GRAMPEADOR PARA ATÉ 60 FOLHAS. 

APLICAVEL EM GRAMPOS 23/10. 
CAPACIDADE DE 60 GRAMPOS. 

UND 120 R$ 52,64 
 R$                      

6.316,80  

80 

GRAMPEADOR PARA ATÉ 100 
FOLHAS. APLICAVEL EM GRAMPOS 

23/6 E 23/13. CAPACIDADE 100 
GRAMPOS. 

UND 90 R$ 130,63 
 R$                    

11.756,70  

81 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/10. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 600 R$ 35,00 
 R$                    

21.000,00  

82 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 23/13. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 300 R$ 37,11 
 R$                    

11.133,00  

83 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

GALVANIZADO, 26/6. CAIXA COM 5000 
MIL UNIDADES. 

CX 300 R$ 40,81 
 R$                    

12.243,00  

84 
LIGA ELÁSTICA DE LATEX. NUMERO 

18, PARA USO GERAL. COR AMARELA. 
PACOTE COM 120 UNIDADES. 

PCT 300 R$ 13,94 
 R$                      

4.182,00  

85 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 15 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 90 R$ 17,42 
 R$                      

1.567,80  

86 

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS 
PARA ATÉ 40 FOLHAS. COR PRETA. 
FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTENCIA. 

UND 60 R$ 48,30 
 R$                      

2.898,00  

87 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 25 

W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 90 R$ 26,96 

 R$                      
2.426,40  

88 
PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT 60 

W. SISTEMA ANTIGOTEJAMENTO. 
UND 90 R$ 39,04 

 R$                      
3.513,60  

89 
REGUA EM POLIESTIRENO 30 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 300 R$ 3,69 

 R$                      
1.107,00  

90 
REGUA EM POLIESTIRENO 60 CM. 

GRADUAÇÃO EM MILIMETROS. 
UND 90 R$ 5,78 

 R$                          
520,20  

91 
TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 

13,5CM. MATERIAL: RESINA 
TERMOPLASTICA E AÇO INOXIDAVEL. 

UND 600 R$ 3,03 
 R$                      

1.818,00  

92 
TESOURA PARA USO GERAL 21CM. 

MATERIAL: RESINA TERMOPLASTICA 
E AÇO INOXIDAVEL. 

UND 120 R$ 10,97 
 R$                      

1.316,40  

93 
TINTA PARA CARIMBO COR AZUL. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 300 R$ 11,00 

 R$                      
3.300,00  

94 
TINTA PARA CARIMBO COR PRETA. 

FRASCO COM 40 ML. 
FR 300 R$ 10,62 

 R$                      
3.186,00  

  TOTAL: R$ 1.516.766,40 
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Importa o valor TOTAL: R$ 3.347.749,60(três milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 

setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). 

14. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA. 

 

14.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade permanente de garantir o 

regular funcionamento das atividades administrativas, operacionais e institucionais da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, bem como de suas secretarias e demais 

órgãos integrantes da Administração Pública Municipal, assegurando o adequado 

suprimento de materiais de expediente indispensáveis à execução das rotinas 

administrativas, ao atendimento ao público, à organização documental, à tramitação de 

processos administrativos, à elaboração de relatórios, expedientes oficiais, controle 

interno, atividades educacionais, de saúde, assistência social, obras, finanças, entre 

outras demandas essenciais. 

Os materiais de expediente constituem insumos básicos e contínuos para o desempenho 

das atividades administrativas, sendo imprescindíveis para garantir a eficiência, a 

continuidade dos serviços públicos, a padronização dos procedimentos internos e a 

adequada prestação dos serviços à população, evitando descontinuidade operacional, 

prejuízos à gestão pública e riscos ao cumprimento de prazos legais e administrativos. 

Ressalta-se que o consumo desses materiais ocorre de forma regular e previsível ao longo 

do exercício financeiro, razão pela qual a contratação centralizada permite o melhor 

planejamento das aquisições, a racionalização dos estoques, a redução de custos 

operacionais, o ganho de escala, a padronização da qualidade dos produtos adquiridos e 

o fortalecimento do controle administrativo, em consonância com os princípios da 

economicidade, eficiência, planejamento e interesse público.  

A realização do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico atende aos 

ditames da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando ampla competitividade, 

transparência, isonomia entre os licitantes, seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e mitigação de riscos de sobrepreço, desabastecimento e contratações 

emergenciais indevidas. 
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Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade e a conveniência da contratação, 

como medida essencial para assegurar a continuidade dos serviços públicos municipais, 

a eficiência administrativa e o adequado atendimento às demandas da coletividade. 

15. DA LEGISLAÇÃO APLICADA. 

15.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido 

pelas normas estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei 

Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, 

Decreto Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. Além desta legislação, devem 

ser observados ainda os princípios que regem a atuação do Poder Público, em especial, 

o da legalidade, moralidade e eficiência. 

16. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras. Neste sistema, as contratações serão feitas quando melhor convier a 

Administração, sem, no entanto, estar necessariamente obrigada a contratar com o 

fornecedor vencedor do certame:  

16.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo 

documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período 

de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal 

efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas quantidades julgadas necessárias 

pelos mesmos preços registrados no certame.  

16.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
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Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital.  

16.5. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e 

aceito.  

16.6. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo 

no prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a 

Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

16.7. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a 

proponente vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, observados os requisitos 

habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e demais 

cominações legais.  

16.8. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador 

devidamente constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e 

respectivamente, do contrato social e/ou instrumento procuratório, acompanhados dos 

documentos pessoais do representante. 

16.9. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar 

os serviços ou fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições 

contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  

16.10. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto 

a sua publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas 

condições estabelecidas.  
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16.11.A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições.  

16.12.O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 

vencedor(es) deste certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição 

16.13.A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município 

de Oliveira dos Brejinhos-BA e a sua íntegra, após assinada e homologada, será 

disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como 

perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público. 

16.14. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a 

serem executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização.  

b) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes.  

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório, bem como conduzir e realizar a necessária licitação.  

d) Gerenciar a ata de registro de preços.  

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.  

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório.  
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g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16.15. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  

16.15.1. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em 

participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador 

de sua estimativa de serviços a serem executados ou itens a serem fornecidos, local de 

execução e, quando couber, cronograma de contratação, respectivas especificações ou 

Termo de Referência, nos termos da Lei, adequado ao registro de preços do qual pretende 

fazer parte, devendo ainda:  

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 

e aprovados pela autoridade competente.  

b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro 

de preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 

procedimento licitatório.  

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições.  

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

16.16. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que 

aceitaram cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação de ordem da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes 

durante a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência. 
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16.16.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no 

prazo legal, bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 

da Ata de Registro de Preços, e sucessivamente.  

16.16.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o subitem anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

17. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as 

mesmas informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 

01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando 

o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as 

folhas ser rubricadas e assinada na última folha em local específico.  

17.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em 

algarismo e por extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

e constante da proposta.  

17.3. O objeto cotado deverá ser compatível com o Termo de Referência, de maneira a 

demonstrar que o produto ou serviço de interesse atende às especificações técnicas 

constantes dos anexos deste edital, não podendo a proponente modificar, suprimir ou 

acrescentar a descrição contida no edital, sob pena de desclassificação.  

17.4. O valor estimado da presente licitação é sigiloso, sendo divulgado o detalhamento 

dos itens, quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas.  

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.84 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

17.5. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, não 

sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior.  

17.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, indicando o modelo, prazo de validade ou de garantia dos itens 

licitados, forma de acondicionamento e entrega dos produtos, bem como número do 

registro do item ou inscrição do bem no órgão competente (indicando a portaria de isenção 

caso o produto seja isento de registro).  

17.8. Informar o prazo máximo para a entrega dos produtos no Município, devendo ser 

observadas as disposições deste edital.  

17.9. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.  

17.10. A participante deve declarar que a proposta apresentada para participar desta 

licitação foi elaborada de maneira independente pela licitante e o conteúdo da mesma não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa, sob pena de desclassificação. 

17.11. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescido dos respectivos encargos.  

17.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e 

o presente Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo quando requerido, sua substituição.  

17.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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17.14. Deve estar expresso na proposta que nos preços indicados estão incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto desta licitação.  

17.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e 

o presente Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo quando requerido, sua substituição.  

17.16. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo 

que o preço unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os 

primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 

últimos. 

17.17. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais.  

17.18. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser 

de acordo com o cronograma estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente 

informados no Termo de Referência.  

17.19. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) 

dias, a contar da data de apresentação da proposta.  

17.20. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e 

inscrição estadual/ municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da 

licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número 
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da conta corrente bancária e agência respectiva para eventuais pagamentos, bem como 

informações pessoais do responsável pela assinatura do contrato administrativo.  

17.21. Expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.  

17.22. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador 

de serviços conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que 

expressar que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 

desta licitação.  

17.23. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração 

de compromisso de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no 

Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, sem custos adicionais e independentemente da 

quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos 

serviços.  

17.24. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta 

são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência 

de que acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os 

mesmos serão devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a 

licitante ou responsável identificado.  

17.25. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o 

respectivo contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, 

previdenciária e de saúde e medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual 

formalização dos registros contratuais, assim como pela previsão de gastos com meio 

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.  

17.26. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro(a) 

que desclassificará a mesma, salvo em situações apenas formais previstas na legislação. 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações, especificações 

e exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
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Oliveira dos Brejinhos-BA, 06 de abril de 2026. 

 
Danilo Cristiano Pinto Ormonde 

Secretário Municipal de Educação 
 

Simone Almeida dos Santos 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Cidiclei Leite da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

Identificação do Proponente: 

NOME DE FANTASIA:  
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RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CIDADE:  

CEP:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

FAX: CONTATO DA LICITANTE:  

TELEFONE:  

BANCO DA LICITANTE:  

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.  

          2- VALIDADE DA PROPOSTA: __ (_____) DIAS.  

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 

PROCESSO.  

         4- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  

 

LOCAL E DATA CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.89 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
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Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a)  

 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio 

de seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], 

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], 

residente e domiciliado(a) em [.....], para cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, declara que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a 

presente. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

____________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 

 

ANEXO IV 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

O signatário(a)________________________________,portador da Carteira de 

Identidade nº__________________, CPF nº____________________, CNPJ 
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___________________________ com endereço 

__________________________________________________, declara para os devidos 

fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

Sim ( ) Não ( )  

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_____________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 

 

 

ANEXO V– 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
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Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio do Município de Oliveira 

dos Brejinhos-BA, [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no 

[Endereço], por intermédio de seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado 

civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob 

o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para os fins de direito, na qualidade 

de proponente do procedimento de licitação acima referido, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

_______________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

O signatário(a)______________________________________,portador da Carteira de 

Identidade nº_______________________, CPF nº______________________, 

CNPJ______________________, declara, sob as penas da lei, não possuir em seu 

quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder 

executivo do Município de Oliveira dos Brejinhos-BA exercendo funções técnicas, 

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
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Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

CREDENCIAMENTO Nº ___/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 

as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 
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Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

___________________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII– 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

         Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

 

[NOME DA EMPRESA], [Qualificação: Tipo De Sociedade (Ltda, S.A, Etc.), Endereço 

Completo, Inscrita No CNPJ Sob O Nº [Xxxx], Neste Ato Representada Pelo [Cargo] 
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[Nome Do Representante Legal], Portador Da Carteira De Identidade Nº [Xxxx], Inscrito 

No CPF Sob O Nº [Xxxx], Declara, Sob As Penalidades Da Lei, Que Se Enquadra Como 

Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte, Nos Termos Do Art. 3º Da Lei 

Complementar Nº 123 De 14 De Dezembro De 2006, Estando Apta A Fruir Os Benefícios 

E Vantagens Legalmente Instituídas Por Não Se Enquadrar Em Nenhuma Das Vedações 

Legais Impostas Pelo § 4º Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123 De 14 De Dezembro 

De 2006 E Pelo Artigo 4º Da Lei Nº 14.133/2021. Declaro, Para Fins Da LC 123/2006 E 

Suas Alterações, Sob As Penalidades Desta, Ser:  

( ) MICROEMPRESA – Receita Bruta Anual Igual Ou Inferior A 360.000,00 E estando apta 

a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do ART. 3º Da Lei Complementar Nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita Bruta Anual Superior A 360.000,00 E Igual 

Ou Inferior A 4.800.000,00 VALORES , estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES:  

● Esta Declaração Poderá Ser Preenchida Somente Pela Licitante Enquadrada Como ME 

Ou EPP, Nos Termos Da LC 123, De 14 De Dezembro De 2006;  

● A Não Apresentação Desta Declaração Será Interpretada Como Não Enquadramento 

Da Licitante Como Me Ou EPP, Nos Termos Da LC Nº 123/2006, Ou A Opção Pela Não 

Utilização Do Direito De Tratamento Diferenciado. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________ 

 

___________________________________________________________ 
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Nome e assinatura da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° [.....]/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/2026 – PMOB  

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2026 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de 

...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.97 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2024, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do 

edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.  

O órgão gerenciador será o (nome do órgão).  

Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
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à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos:  

 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

 

B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  consulta e 

aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor 

 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  
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4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.  

4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.  

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021;  

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.  

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa.  

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado.  

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.3 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2024.  

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
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de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento.  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2024. 

9.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

Por razão de interesse público;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2024).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data  

Assinaturas  
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 
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MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___/2026 

CONTRATO N.º ___/2026 

 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA,  com sede no XXXXXXXXXXX, s/n°, XXXXX, , devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxx, representada pelo 

Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

XXXXXXXX e portador do RG n° XXXXXXX SSP/BA, doravante designado simplesmente 

de CONTRATANTE e do outro lado, O Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-

xx, cédula de identidade nº xxxxxxxx, (ENDEREÇO COMPLETO), habilitado no PE nº     

/2026, doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas demais condições 

previstas no edital do Pregão Eletrônico n.º___/2026, bem como mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, II e II) 

SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA.  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 A autorização de Contratação; 

1.2.3 A Proposta do Contratado; e 
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1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105) 

2.1 O prazo de vigência da contratação e até 31/12/2026, contados da partir da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de até R$ (   ) até 31/12/2026, 

referente ao LOTE I, pelos produtos efetivamente entregues e de acordo com os valores 

unitários da proposta final homologada, independentemente de transcrição. 

5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.110 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

5.3 O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Do pagamento 

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, contados 

do recebimento da Nota Fiscal. 

6.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.2 Condições de pagamento 

6.2.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

6.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impede a 

liquidação da despesa, o pagamento 

ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.2.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 

mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021. 

6.2.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 

abaixo relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

6.2.7 A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendencias de 

obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. 

Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito 

a atualização monetária. 

6.2.8 Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.2.10 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

6.2.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

6.2.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.2.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.2.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.2.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.2.17 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura contratual. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

de acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/21; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.15 Alocar os colaboradores necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.16 Orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.21 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.23 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

9.24 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato. 

9.25 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.26 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

9.26.1 A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização 

do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante ou na execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 06 de Abril de 2026 - Pag.120 - Ano XIV - Nº 526



 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato, ressalvados os casos de inexecução parcial que justifiquem pena 

diversa decidido pela Administração, caso a caso, de acordo com o objeto. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei no 14.133, de 2021). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX). 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto correrão 

por conta da classificação funcional programática e da categoria econômica dos recursos 

provenientes do Orçamento da Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

especificada abaixo, conforme art. 92, VIII da Lei 14.133/21: 

PROJ                  ATIVIDADE:   

 

ELEMELEMENTO FONTFONTE 

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 será dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito da lei 

em respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3o, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, através de portaria publicada em Diário Oficial, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O referido servidor anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA elegem o foro da cidade de Oliveira dos 

Brejinhos - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei 

no 14.133/21. 

E por estarem assim justas acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento, 

feito em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 
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Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1) _____________________________________  

CPF nº  

2) _____________________________________  

CPF nº 
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